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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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CNPJ/CPF: 04.944 068/0001 -80

Foxe: (92) 99237-1392

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0401

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

ASS.

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 081/03-11

E\DEREÇo pARA ( oRREspoxoÊxcrl: Av. Flamboyant, no 931, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM

INSCRTÇÁo Esrrou,u: 06.300.01 4-8

F,rx: (92) 2121-715317 100

PRocEsso Ns: 0650102N4

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Flamboyant, no 931, Distrito lndustrial ll, Manaus-
AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes (inclusive peças,
acessórios, sistema de marcha e transmissâo) para veículos de duas rodas, triciclos
e quadriciclos.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂDloon:Grande Ponre:Grande

PRAzo Df, VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 03 Axos.

Atenciro:
. Esta licença é composta de 15 restriçôes e/ou condições coostantes no versot cujo llão

cumprimento/âtcndimeoto süjcitsrá a sua invalidaçâo e/ou âs penâlidades previstas em normâs.
. Esta licença não comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençfl deve estar disposta de forma visível (frerte e verso), oo local otrd€ é desênvolvida a atividsde.

Manaus-AM, ItSET&
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gabinêtê@ipaam.am.gov.bí
Fone:(S2J 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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www.ipaam-am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagrâm.coÍn/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVEPXO DO ESTAÍX)
0

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: Musashi da Amazônia Ltda.
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N' 081/03.11

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesmÀ só leú validadc quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçào maniido pelo

IPAÁM. ou nos muÍais das Prefeituras e CâÍnaÍas Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012.
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dils. antes do

vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. 0650/024/4.
4. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ssr solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade c finalidade constantc na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal, Estadual e

Municipal
7. São vedados quaisqueÍ descaíes de resíduos em solos. águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drcnagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada para €sta atividade.
9. Os cenificadoVdocumentos comprobatórios de destinaçâo linal dos resíduos sólidos e/ou liquidos gerados pela

atividade econômica da empÍesa. deverâo ser apresentados semestrrlmente ao IP^ÁM em uma pasta obedccendo

à ordem cronológica.
10. O depósito/armazenamento de resíduos deve.á atender ao que dispôe as Normas NBR - 12235/92 e I I | 74190 da

ABNT
I l. Dar d€stinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. conÍbrme Resolução

CONAMA n" 3ó2105.

12. Realizar monitoramento trirnestrsl dos eflucntes o.iundos da ETE. realizado por laboralório licenciado e

cadasúado neste IPAAM (efluente bruto c Íinal) devendo analisar, no mínimo os seguintes paÉmetros parà análise:

pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e grsxas, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis,

sólidos volítci§, sólidos suspersos, sólidos íixos, nitrstos, ritritos, nitrogênio total e coliforme§
termotolcrantes. Havendo alterações nos níveis de concentraçôes dos parâmetros amostÉdos. comparados aos

limires ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201 I que dispôe sobre as condições de padrões de l8nçamento de

§fluentes. complementa e altera a Resolução no 357/2005. apresentar relalório com as medidas adotadas para as

devidas coneçies.
13. Na eventualidaôe de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalaçÔes fisicas do

empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar

imediatamente relatório ciréunstanciado do evento a este IPAAM
14. ApresentaÍ a este IPAAM. no prazo de 60 dias:

a) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedado. informando inclusive a árca útil
construída- geoneferenciado no Si$ema de Coordenadas GeográÍicas (Laritude e Longitude em graus.

minutos. segundos e décimos de segundos) e DatuÍn SIRGAS /2000. com Anotaçâo de Responsabilidade

Técnica - ART do seniço.
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRST- (atualizado). conforme Termo de

Referência do IPAÂM.
c) Plano de Atendimento a Emergência - PAE, com respecti?o fionograma dc execuçâo de treinamento

simulados, referente à atividade exercida pela empresa. conlorme Termo de Referência do IPAAM
d) Projeto e Cronograma da obra para melhoria da barreira de contençâo dos recipientes de armazenamento

de água e óleos do empreendimento, tanto para a áÍea extema. quaÍlto para a área de produção. com

Anotaçào de Responsabilidade Técnica ART do serviço.

15. Apres€nlaÍ neste IPAAM. quando da solicitaçào da renovação da Licença. os seguintes documentos. atualizadosl

a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de visloria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Comprovante de destinaçào do lodo doméstico do Sistema de 'l'ratamento de Efluentes.

e) Procuraçâo. com a cópia da identiÍicaçâo e residência do outorgado.


